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Identificação

EIXO 1

 Preparação dos usuários do SUAS para o mundo do trabalho

ACESSUAS

Áreas de conhecimento:
 Trabalho e formas de 

inserção
 Desenvolvimento 

Habilidades
 Projeto Profissional
 Vivência

1) Mapeamento de Oportunidades

2) Encaminhamento:
 Elevação escolaridade
 Qualificação Profissional
 Emprego Formal
 Empreendedorismo
 Associativismo

 Atendimento 
Paif

 Inclusão 
escolaridade

 Acompanhamento 
Acessuas/Paif



434.700 vagas

R$ 95.261.536,81

559.100 Vagas

R$ 120.141.536,81

Repactuação Expansão 2017 Expansão 2018

820 municípios 1003 municípios

1030 municípios
594.100 Vagas

Cobertura Programa Acessuas Trabalho



Identificações do Processo de Implantação

Pontos Fortes:

 Experiências exitosas integradas ao PAIF fortalecendo o TSF;

 Reconhecimento do novo modelo como oferta complementar no âmbito da PSB;

 O redesenho avançou no reconhecimento do papel da Política de Assistência Social na orientação e acesso ao 
mundo do trabalho e inclusão produtiva;

Desafios:

 Atender a concentração de demanda de público jovem e suas vulnerabilidades;

 Necessária ampliação da capacidade de disseminação do novo modelo;

 Necessária ampliação do apoio técnico;



Justificativa
• Relatório de Emprego do Banco Mundial aponta a dificuldade para a retomada de

emprego no Brasil, em especial para a população jovem:
“Entre os ‘jovens mais jovens’ – trabalhadores entre 15 e 24 anos –, a taxa de

emprego informal é mais alta do que no global da força de trabalho empregada”

. A juventude é a maior impactada com o alto desemprego – tanto em termos

percentuais quanto em termos dos efeitos que o período prolongado de

desemprego nesta faixa etária acarreta em toda a vida laboral. Relatório
Competências e Empregos: Uma Agenda para a Juventude – Banco Mundial, março de
2018 (p23)

• Necessário aporte de recursos para qualificação do papel do Estado na função

de apoio técnico para implantação e monitoramento do Programa;

• Recente partilha de MSE e PAEFI, exigindo aumento da potencialidade da PSB

na redefinição do projeto de vida desses jovens junto aos municípios;

• Necessário fortalecimento do atendimento prestado aos adolescentes em

cumprimento MSE em Meio Aberto, considerando maior vulnerabilidade desse

público;

• Compromisso Nacional pelas Metas do II Plano Decenal que traz como foco a

não institucionalização o fortalecimento dos processos de autonomia

alavancando a função preventiva da Proteção Social Básica

• Prorrogação da vigência do Programa

• Disponibilidade orçamentária e financeira

Proposta de Partilha

Pactuar critérios de partilha e elegibilidade para o

cofinanciamento federal aos municípios, Distrito Federal

e estados do Programa para o exercício de 2018,

considerando:

• Recursos para Municípios
Execução do Programa com atendimento aos
adolescentes em cumprimento MSE em Meio Aberto

• Recursos para os Estados:
Realização de um Seminário de Implantação do 
Programa Custos de operacionalização do apoio técnico



São elegíveis os municípios e Distrito Federal que, cumulativamente,:

I - tenham ativos Centro de Referência da Assistência Social - CRAS e Centro de

Referência Especializado de Assistência Social – CREAS no Sistema de Cadastro do Sistema

Único de Assistência Social – Cadsuas;

II – atendam 100 (cem) ou mais adolescentes no Serviço de Proteção Social a

Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de

Prestação de Serviços à Comunidade – PSC, conforme a Pesquisa Nacional sobre Medida

Socioeducativa em meio aberto realizada pelo Ministério do Desenvolvimento Social em 2018; e

III – possuam 100 (cem) ou mais indivíduos do público potencial, compreendido como

aquele que corresponde a 30% (trinta por cento) do total de beneficiários do Programa Bolsa

Família no município ou Distrito Federal, na faixa etária de 14 (quatorze) a 59 (cinquenta e nove)

anos.

Critérios de Elegibilidade



O cofinanciamento federal aos municípios e Distrito Federal considerará a quantidade de adolescente em cumprimento de Medida 

Socioeducativa em Meio Aberto, na faixa etária 14 a 21 anos, e o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil) reais a cada 100 (cem) pessoas 

atendidas em ciclo de oficinas, observada as seguintes faixas: 

De 100 até 200 adolescentes em MSE, será cofinanciado o atendimento de 200 pessoas;

De 201 até 400 adolescentes em MSE, será cofinanciado o atendimento de 300 pessoas;

De 401 até 800 adolescentes em MSE, será cofinanciado o atendimento de 500 pessoas;

A partir de 801 adolescentes em MSE, será cofinanciado o atendimento de 700 pessoas.

Os municípios que repactuaram só receberão novo repasse de recursos caso comprovem a efetiva utilização até novembro de 2018 de 

pelo menos 50% (cinquenta por cento) do saldo;

Os municípios deverão aprovar no conselho de assistência social e enviar aos seus respectivos estados, em até 30 dias a contar do 

recebimento dos recursos, o planejamento das ações a serem desenvolvidas no âmbito do Programa Acessuas Trabalho.*No caso do 

Distrito Federal, o planejamento das ações deverá ser enviado à União.

MODELO A SER DISPONIBILIZADO PELO MDS:

Cofinanciamento aos Municípios

UF Município Capacidade de 

atendimento

Saldo Acessuas 

Trabalho

Valor do 

cofinanciamento 

federal (R$)

O gestor fez a leitura 

do Caderno de 

Orientações Técnicas 

do programa Acessuas 

Trabalho, publicado 

em 2017? 

O município realizou 

planejamento de 

trabalho considerando 

os quatro eixos de 

ação do Programa, bem 

como a articulação 

com a rede 

socioassistencial e 

demais políticas?

Qual a forma prevista 

para execução do 

Programa Acessuas 

Trabalho em seu 

município?

A equipe de referência 

já está constituída?

Foi realizada a 

sensibilização da rede 

socioassistencial 

sobre as ações do 

Programa Acessuas 

Trabalho? 

Foi realizada 

articulação com 

serviços de MSE e rede 

de acolhimento?

Pontos fortes Pontos fracos

INSTRUMENTAL DE PLANEJAMENTO DAS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS PELOS MUNICÍPIOS
CAMPOS GERAIS CAMPOS ESPECÍFICOS PARA PREENCHIMENTO DOS MUNICÍPIOS 

        Identificação Oferta ACESSUAS - Análise objetiva
Oferta ACESSUAS - Análise 

descritiva



Universo de Municípios elegíveis

Porte
Municípios 

cofinanciados
Municípios 

Elegíveis

Municípios 
Elegíveis 

Novos
Vagas Ofertadas Valor Ofertado

Pequeno I 310

Pequeno II 298 1 300 R$ 60.000,00

Médio 189 9 6 2.100 R$ 420.000,00

Grande 190 76 21 25.100 R$ 5.020.000,00

Metrópole 16 13 7.500 R$ 1.500.000,00

Total Geral 1003 99 27 35.000 R$ 7.000.000,00



Considera que todos os Estados são elegíveis e serão

cofinanciados observado o número de municípios que

repactuaram, pactuaram e poderão pactuar o Programa;

• Estados com até 15 municípios cofinanciados,

receberão o valor de 30.000,00 (trinta mil reais);

• De 16 a 40 municípios cofinanciados no estado,

receberão o valor de 70.000,00 (setenta mil reais);

• De 41 a 70 municípios cofinanciados no estado,

receberão o valor de 100.000,00 (cem mil reais);

• De 71 a 100 municípios cofinanciados no estado,

receberão o valor de 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais);

• Estados com mais de 100 municípios

cofinanciados, receberão o valor de 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais);

Cofinanciamento aos Estados
UF

Municípios 
cofinanciados

Municípios 
Elegíveis

Municípios 
Elegíveis 

Novos

Total de municípios 
após o Aceite

Valor Estadual

AC 9 2 9 R$ 30.000,00

AL 15 1 15 R$ 30.000,00

AM 15 1 15 R$ 30.000,00

AP 5 1 5 R$ 30.000,00

BA 79 1 79 R$ 150.000,00

CE 57 2 57 R$ 100.000,00

DF 1 1 R$ 30.000,00

ES 27 4 27 R$ 70.000,00

GO 55 6 2 57 R$ 100.000,00

MA 36 2 36 R$ 70.000,00

MG 181 9 181 R$ 250.000,00

MS 27 1 27 R$ 70.000,00

MT 30 2 1 31 R$ 70.000,00

PA 32 3 32 R$ 70.000,00

PB 19 1 19 R$ 70.000,00

PE 48 3 48 R$ 100.000,00

PI 14 1 14 R$ 30.000,00

PR 27 13 7 34 R$ 70.000,00

RJ 36 3 36 R$ 70.000,00

RN 42 1 42 R$ 100.000,00

RO 8 1 8 R$ 30.000,00

RR 5 5 R$ 30.000,00

RS 86 4 1 87 R$ 150.000,00

SC 61 4 1 62 R$ 100.000,00

SE 20 20 R$ 70.000,00

SP 55 32 15 70 R$ 100.000,00

TO 13 1 13 R$ 30.000,00

Total Geral 1003 99 27 1030 R$ 2.050.000,00



É responsabilidade dos estados:

I - aprovar no conselho de assistência social e enviar ao MDS, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento dos

recursos, o planejamento das ações a serem desenvolvidas no âmbito do Programa Acessuas Trabalho;

II - validar, em até 30 (trinta) dias, o planejamento das ações dos respectivos municípios de que trata o caput do art. 4º;e

III – encaminhar, em até 15 (quinze) dias contados do término do prazo do inciso anterior, relatório ao MDS, consolidando

as análises dos planejamentos dos respectivos municípios.

MODELO A SER DISPONIBILIZADO PELO MDS:

Oferta Acessuas - Análise objetiva Providências adotadas
UF Município Capacidade de 

atendimento

Saldo Acessuas 

Trabalho

Valor do 

cofinanciamento 

federal (R$)

O município está executando as ações 

do Programa Acessuas conforme 

Orientações Técnicas do Programa, 

publicado em 2017? 

FAVORÁVEL PARCIALMENTE FAVORÁVEL DESFAVORÁVEL Se PARCIALMENTE FAVORÁVEL ou 

DESFAVORÁVEL, quais as providências a 

serem adotadas pelo Estado junto ao 

município?

INSTRUMENTAL DE RELATÓRIO DO ESTADO SOBRE PLANEJAMENTO REALIZADO PELOS MUNICÍPIOS

Campos Gerais CAMPOS ESPECÍFICOS PARA PREENCHIMENTO DOS ESTADOS 

Identificação Parecer final



 Capacitação Nacional a ser realizada em junho/18

 Cadernos de Orientação Técnica por eixo do Programa em junho/18

 Metodologia para realização de atividades no ciclo de oficinas com jovens 

 Implantação do Sistema Acessuas Trabalho

APORTE TÉCNICO DA SNAS AO PROGRAMA:



Obrigada!

acessuastrabalho@mds.gov.br


